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Lauria Ferreira apresentou algumas sugestões para viabilizar o voto
em referência. O Presidente Antônio Cláudio Mariz de Oliveira agra-
deceu a presença de todos, encerrando os trabalhos. Para constar,
lavrou-se a presente ata, que assino a seguir. Luciane Espíndola de
Amorim Souza.

ANTÔNIO CLÁUDIO MARIZ DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

<!ID242493-0> PORTARIA No- 244, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2006

O DIRETOR-EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº
9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº
89.056, de 24 de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto nº
1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte
interessada, nos termos do art. 28 da Portaria nº 992-DG/DPF, de 25
de outubro de 1995, alterada pela Portaria nº 277-DG/DPF, de 13 de
abril de 1998 e, considerando, finalmente, o posicionamento favo-
rável da Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada, con-
forme despacho exarado nos autos do Processo nº
08230.028036/2005-79-DELESP/SR/DPF/AL, DECLARA revista a
autorização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da
data da publicação no D.O.U., concedida à empresa OPÇÃO VI-
GILÂNCIA DE VALORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.873.815/0001-48, especializada na prestação de serviços de VI-
GILÂNCIA, tendo como sócios IVONETE PORFIRIO BARROS e
ALOISIO ERNANI TORRES DE OLIVEIRA, para efeito de exercer
suas atividades no estado do ALAGOAS.

GETÚLIO BEZERRA SANTOS

<!ID260036-0> PORTARIA No- 251, DE 2 DE FEVERERIRO DE 2006

O DIRETOR-EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1º do Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo nº 08255.036569/2005-46-SR/DPF/BA; resolve:

Conceder autorização à empresa TÁTICO GARRA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA-ME, CNPJ/MF nº
06.261.891/0001-16, sediada no Estado da BAHIA, para adquirir em
estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento Logístico
do Comando do Exército, armas e cartcuchos de munição nas se-
guintes quantidades e natureza: 10 (DEZ) REVÓLVERES CALIBRE
38 E 100 (CEM) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38.

GETÚLIO BEZERRA SANTOS

<!ID255152-0> PORTARIA No- 252, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2006

O DIRETOR-EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1º do Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo nº 08490.000899/2006-00-SR/DPF/SC; resolve:

Conceder autorização à empresa VIGILÂNCIA RIOSUL LT-
DA., CNPJ/MF nº 81.611.022/0001-90, sediada no Estado de SANTA
CATARINA, para adquirir em estabelecimento comercial autorizado
pelo Departamento Logístico do Comando do Exército, coletes ba-
lísticos nas seguintes quantidades e natureza: 01 (UM) COLETE
BALÍSTICO NÍVEL II-A.

GETÚLIO BEZERRA SANTOS

<!ID255089-0> PORTARIA No- 258, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2006

O DIRETOR-EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1º do Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo nº 08410.019850/2005-84-SR/DPF/PI; resolve:

Conceder autorização à empresa CENTRO TÉCNICO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA., CNPJ/MF nº
04.122.308/0001-60, sediada no Estado do PIAUÍ, para adquirir em
estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento Logístico
do Comando do Exército, armas e cartuchos de munição nas se-
guintes quantidades e natureza: 28.125 (VINTE E OITO MIL E
CENTO E VINTE CINCO) ESPOLETAS CALIBRE 38; 28.125
(VINTE E OITO MIL E CENTO E VINTE CINCO) PROJÉTEIS
CALIBRE 38; 2.000 (DOIS MIL) ESTOJOS CALIBRE 38; 1.600
(UM MIL E SEISCENTOS) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CA-
LIBRE 12; 5.000 (CINCO MIL) GRAMAS DE PÓLVORA; 01 (UM)
MÁQUINA DE RECARGA MARCA CELGON E 03 (TRÊS) RE-
VÓLVERES CALIBRE 38.

GETÚLIO BEZERRA SANTOS

<!ID250610-0> PORTARIA No- 282, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006

O DIRETOR-EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1º do Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo nº 08350.029666/2005-02 - SR/DPF/MG; resolve:

Conceder autorização à empresa ANJOS DA GUARDA SE-
GURANÇA LTDA., CNPJ/MF nº 65.136.566/0001-90, sediada no
Estado de MINAS GERAIS, para adquirir em estabelecimento co-
mercial autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do
Exército, armas e cartuchos de munição nas seguintes quantidades e
natureza: 14 (CATORZE) REVÓLVERES CALIBRE 38 E 168
(CENTO E SESSENTA E OITO) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO
CALIBRE 38.

GETÚLIO BEZERRA SANTOS

<!ID259990-0> PORTARIA No- 296, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2006.

O DIRETOR-EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, alterado
pelo art. 1º do Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo
solicitação por parte do interessado, bem como decisão prolatada no
Processo nº 08451.000983/2006-81 - DPFB/CXS/RS; resolve:

Conceder autorização à empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO
DE VIGILANTES PROTESUL LTDA., CNPJ/MF nº
92.875.558/0001-39, sediada no Estado do RIO GRANDE DO SUL,
para adquirir em estabelecimento comercial autorizado pelo Depar-
tamento Logístico do Comando do Exército, cartuchos e petrechos
para recarga de munição nas seguintes quantidades e natureza: 540
(QUINHETOS E QUARENTA) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CA-
LIBRE 12, 16.875 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E
CINCO) ESPOLETAS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38, 16.875
(DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO) PRO-
JÉTEIS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38, 2.000 (DOIS MIL) ES-
TOJOS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38 E 4.374 (QUATRO MIL
TREZENTOS E SETENTA E QUATRO) GRAMAS DE PÓLVO-
RA.

GETÚLIO BEZERRA SANTOS

AC nº 08012.000902/2006-12. Rqtes.: BIMBO DO BRASIL LTDA.
(“BIMBO”) e MARIA DE FÁTIMA SOUZA CORREIA (“MF”).
Operação: aquisição, pela BIMBO (grupo mexicano Bimbo), dos di-
reitos relativos ao uso da marca “Pão Delícia”, atualmente detidos
pela MF. Esta, por sua vez, passará a ser uma distribuidora não-
exclusiva dos produtos sob a marca referida. O setor de atividade
envolvido na operação é o da indústria alimentícia (massas e pães).

AC nº 08012.000903/2006-67. Rqtes.: THE GOLDMAN SACHS
GROUP, INC. (“GOLDMAN”); DAIWA SMBC PRINCIPAL IN-
VESTMENTS CO. LTD. (“DAIWA”); e SANYO ELECTRIC CO.
LTD. (“SANYO”). Operação: aquisição, pelas requerentes GOLD-
MAN e DAIWA, de parte do capital social da SANYO, empresa que
atua, principalmente, nas indústrias de mecânica leve (fornos, fogões
e refrigeração), eletrônica (eletrodomésticos, componentes eletrôni-
cos, som e imagem), informática (computadores) e telecomunicações
(diversos).

AC nº 08012.000919/2006-70. Rqtes.: ABN AMRO CAPITAL
FRANCE (“ABN AMRO”); ASTORG PARTNERS (“ASTORG”); e
OFIC S.A. Operação: aquisição conjunta, pelas requerentes ABN
AMRO e ASTORG, da totalidade do capital social da OFIC S.A.,
empresa que atua, principalmente, na produção e comercialização de
materiais para telhados, isolações térmicas e acústicas, bem como
embalagens para ovos.

AC nº 08012.000931/2006-84. Rqtes.: LHOIST DO BRASIL LTDA.
(“LHOIST”); VALÉRIA RAELI MARCHI (“VALÉRIA”); e JAÍL-
SON DIAS DA SILVA (“JAÍLSON”). Operação: aquisição, pelos
requerentes VALÉRIA e JAÍLSON, da totalidade do capital social da
Master Administração Técnica de Vendas Ltda. e da Calminas Ltda.,
empresas anteriormente detidas pela LHOIST (grupo belga Lhoist). O
setor de atividade envolvido na operação é o da comercialização de
cal e calcário.

MARCELO TAKEYAMA

<!ID263342-0>RETIFICAÇÃO

No despacho da Secretária de Direito Econômico Substituta
nº 82, publicado no D.O.U de 10/02/2006, Seção I, página 54, re-
ferente ao Ato de Concentração nº 08012.011024/2005-80. Reque-
rentes: Companhia de Tecidos Norte de Minas - Coteminas e Springs
Indutries, Inc. Advs: Rodrigo M. Carneiro de Oliveira, Ivo Teixeira
Gico Jr. e outros, onde se lê: “Opino, conseqüentemente, pela apro-
vação do ato, sem restrições, com a ressalva de ocorrência de apre-
sentação intempestiva”, leia-se: “Opino, conseqüentemente, pela
aprovação do ato sem restrições”.

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO
E DEFESA ECONÔMICA

<!ID262811-0>

DESPACHO DA DIRETORA
Em 15 de fevereiro de 2006

No- 22 - Ato de Concentração nº 08012.000358/2006-17. Requerentes:
Hotel Hilton Corporation e Hilton Group Plc. Advs: Mauro Grinberg
e Outros. Atendam as Requerentes à diligência de fls., no prazo de 15
(quinze) dias. Os autos encontram-se na Seção Processual deste De-
partamento. Publique-se.

MARIANA TAVARES DE ARAUJO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

<!ID263804-0> DESPACHOS DO CHEFE

Defiro o presente pedido de permanência por Reunião Fa-
miliar, nos termos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho
Nacional de Imigração e Portaria MJ nº 606/91.

Processo Nº 08240.007126/2005-15 - Fiorella del Milagro
Zelvaggio Alarcón

DEFIRO o presente pedido de transformação do visto tem-
porário I, em permanente, nos termos da legislação vigente.

Processo Nº 08433.000952/2004-87 - Dirk Greimann
Processo Nº 08503.003969/2004-15 - Eduardo Rene Perez

Gonzalez
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia

Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que restou
provado que o(a) estrangeiro(a) mantém a prole brasileira sob sua
guarda e dependência econômica, assistindo-a social e moralmente.

Processo Nº 08457.001396/2005-79 - Andreas Herbert Dob-
ner e Julia Manrique

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que restou
provado que o (a) estrangeiro (a) está casado de fato e de direito com
cônjuge brasileiro (a), salientando, todavia, que o ato persistirá en-
quanto for detentor da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08505.032318/2005-01 - Jose Ruben Zamudio
Nunez

Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo
MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos .

Processo Nº 08280.007766/2004-60 - Alexandre Miguel
Benfeita

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO
<!ID263501-0>

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 16 de fevereiro de 2006

No- 98 - Processo Administrativo nº 08000.018298/96-13. Represen-
tante: Transol - Transportes Rodoviários Ltda. Representada: Shell
Brasil S/A. Advs.: Pedro Burba e outros. Acolho a Nota Técnica de
fls., aprovada pela Diretora do Departamento de Proteção e Defesa
Econômica, Dra. Mariana Tavares de Araujo, integrando as suas ra-
zões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Determino o
arquivamento do presente Processo Administrativo, por não restarem
configuradas as infrações à ordem econômica, consoante o disposto
no art. 39 da Lei nº 8.884/94. Encaminhe-se ao Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica - CADE para recurso de ofício.

No- 99 - Processo Administrativo nº 08012.009888/2003-70. Repre-
sentante: SDE “Ex offício”. Representada: Aga S.A., Air Liquide
Brasil Ltda., Air Products Brasil Ltda., Indústria Brasileira de Gases
Ltda., S.A. White Martins, Carlos Alberto Cerezine; Gilberto Gallo;
Hélio de Franceschi Junior; José Antônio Bortoleto de Campos; Moa-
cyr de Almeida; Newton de Oliveira; Vitor de Andrade Perez e
Walter Pilão. Advogados: Cristiane Romano; Mauro Grinberg; José
Inácio Gonzaga Franceschini; Sônia Maria Giannini Marques Döbler;
Carlos Francisco de Magalhães; Maria Emília Lopes Evangelista;
Miguel Pereira Neto; Antonio Celso Galdino Fraga; João Carlos Ri-
beiro Penteado, Andréa Dias Penteado, Sibeli Dutra Gomes, Elvio
Dardes, Estefânia Viveiros, Vinícius de Figueiredo Teixeira, José Del
Chiaro Ferreira da Rosa, Tâmara Dumoncel Hoff e Outros. Determino
a remarcação da oitiva dos Srs. Américo Barbuio e Luis Gaboardi
para o dia 24 de fevereiro de 2006, às 9h30min e às 10h30min
respectivamente, no Ministério da Fazenda, situado na Av. Prestes
Maia 733 - 19º andar, São Paulo/SP.

DANIEL KREPEL GOLDBERG
<!ID264066-0>

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 16 de fevereiro de 2006

No- 55 - Determino a divulgação dos seguintes atos de concentração
econômica protocolados, nos termos do art. 54 da Lei nº 8.884/94, e
do art. 13 da Portaria nº 5/96/SDE:

AC nº 08012.000876/2006-22. Rqtes.: BAUSCH & LOMB INCOR-
PORATED (“B&L”) e SURGIN SURGICAL INSTRUMENTATION,
INC. (“SURGIN”). Operação: aquisição, pela B&L, de determinados
ativos da SURGIN relacionados a fabricação e comercialização de
lâminas de microcerátomo, bem como de produtos compatíveis com
seus equipamentos cirúrgicos vítreo-retinianos e/ou de facoemulsi-
ficação. O setor de atividade envolvido na operação é o da produção
de instrumentos médicos oftalmológicos.




